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INDICAÇÃO N.º 0620/2009 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE PROMOVA MUTIRÕES DE 
EXAMES OFTALMOLÓGICOS NAS ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja 

oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria de Educação, 
Cultura e Turismo, promova mutirões de exames oftalmológicos nas 
escolas da rede municipal de ensino. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   13 de julho de 2009. 
 
 
 
 
 
ELIEZER ANTONIO CASALI 
VEREADOR 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Os problemas de visão devem ser detectados da forma 

mais breve possível nas crianças, uma vez que os mesmos prejudicam 
sensivelmente o aprendizado e atrapalham seu desempenho nas avaliações. 

 
Nesse sentido achamos de total pertinência que o poder 

público municipal através da Secretaria de Educação, Cultura e Turismo 
promova mutirões de exames oftalmológicos com o objetivo de evitar tal 
problema. 

 
Pelos motivos expostos é que apresentamos a presente 

propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 
através da Secretaria mencionada, realize os referidos mutirões nas 
crianças de nossa rede pública de ensino.  
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